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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO - ACÓRDÃO  QUE NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA SEGURADORA -
PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DA AÇÃO EM VIRTUDE
DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL – IMPOSSIBILIDADE –
PROCESSO EM FASE DE CONHECIMENTO – ACERVO
PATRIMONIAL NÃO AFETADO – REJEIÇÃO.

Sobre  a  suspensão  das  ações  das  pessoas  jurídicas  em
fase  de  liquidação  extrajudicial,  destaca-se  o
pronunciamento  do  Egrégio  Superior  de  Justiça  sobre  o
abrandamento  da  regra  insculpida  na  legislação  de
regência,  privilegiando  o  direito  abstrato  de  ação  do
consumidor e verificando, no caso, que o processo na fase
de  conhecimento  não  produz  efeitos  imediatos  sobre  o
acervo patrimonial da liquidanda.

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  RESPONSABILIDADE
SECURITÁRIA  -  ASSUNÇÃO  DE  NOVO  COMANDO
LEGISLATIVO – LEI 13.000/2014 – INTERESSE DA CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL  MANIFESTADO  –  REMESSA
PARCIAL DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL – DECISÃO
QUE NÃO APRESENTA OMISSÃO -  REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - REJEIÇÃO.

Os Embargos de Declaração, via de regra, prestam-se  para
o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,  aclarando
obscuridades que comprometam a adequada compreensão
do julgado,  desfazendo contradições entre as proposições
que se encontram dentro da decisão ou suprindo omissões
que, de fato, tornem incompleta a prestação jurisdicional. 
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O entendimento  esposado  no  Acórdão  combatido diz
respeito à assunção do comando legislativo constante na
Lei 13.000/2014, em que a Caixa Econômica Federal, após
intimada, pontuou sobre os mutuários que teria interesse em
integrar  a lide,  aplicando-se o desmembramento  proposto
no §8º do art. 3º da supracitada lei.

A tese abordada pelo embargante não prospera, tendo em
vista que no esteio da determinação do §8º do art. 3º da Lei
nº  13.000/2014,  deverá  ocorrer  o  desmembramento  do
processo,  com a  remessa  à  Justiça  Federal  apenas  dos
pleitos  fundados  em  apólices  do  ramo  público,
permanecendo  na  Justiça  Comum  o  processamento  das
ações de natureza privada,  em que não há cobertura  do
FCVS, conforme revela o §7º do mesmo dispositivo.

São  incabíveis  os  Embargos  de  Declaração  objetivando
exclusivamente trazer à rediscussão questões já analisadas
no mérito do acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  por Federal
Seguros S/A contra os termos do Acórdão às fls. 1.131/1.135-v, que rejeitou a
preliminar de suspensão do processo e  negou provimento  ao Agravo Interno
interposto pela embargante,  mantendo a decisão monocrática a qual declinou
parcialmente  da  competência  e  remeteu  parte  dos  autos  para  o  Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, mantendo na Justiça Comum o processamento
da ação referente ao promovente Severino dos Ramos da Silva, aplicando o
§8º do art. 3º da Lei nº 13.000/20141.

Nesta fase, foram opostos os presentes Embargos de Declaração
(fls.1.272/1.287), alegando  a  e  existência  de  omissão  no  julgado.  Destaca,
preliminarmente,  a  necessidade  de  suspensão  da  ação  em virtude  da  sua
liquidação extrajudicial. Já sobre a decisão combatida, sob o fundamento da
existência de omissão no julgado, destaca que não teriam sido observadas as
regras referente ao SFH, tendo sido financiado o imóvel  por  meio do ramo
público -66,  com comprometimento do FCVS,  afirmando,  por  fim,  que deve
haver a integral remessa dos autos para a Justiça Federal. 

Devidamente  intimada,  a  parte  adversa  deixou  de  apresentar
contrarrazões ao recurso, conforme certidão exarada à fl. 1.293.

1 Art. 3º - […] § 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do
processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-
se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.  
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  VOTO

Preliminarmente, alega a Federal Seguros S/A, que se encontra
em  liquidação  extrajudicial,  devendo  ser  aplicado  ao  caso  as  disposições
constantes no Decreto-lei nº 73/1966 e na Lei nº 6.024/1974, suspendendo as
ações para habilitação creditícia com a comunicação do título executivo judicial,
sob pena de não haver passivo correspondente para saldar a responsabilidade
do adimplemento.

No caso, conforme esclarecido na decisão embargada, impossível
o  acolhimento  da  prefacial,  tendo  em  vista  o  pronunciamento  do  Egrégio
Superior de Justiça sobre o abrandamento da regra insculpida na legislação
legal, privilegiando o direito abstrato de ação do consumidor e verificando, no
caso, que o processo na fase de conhecimento não produz efeitos imediatos
sobre o acervo patrimonial da liquidanda.

Corroborando com o entendimento:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. AJUIZAMENTO
APÓS O DECRETO DE LIQUIDAÇÃO.
POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 18,  "A",  DA LEI  N.
6.024/1974.
1. A exegese do art. 18, "a", da Lei n. 6.024/1974 induz a
que  a  suspensão  de  ações  ajuizadas  em  desfavor  de
entidades sob regime de liquidação extrajudicial e o veto à
propositura  de  novas  demandas  após  o  decreto  de
liquidação  não  alcançam  as  ações  de  conhecimento
voltadas à obtenção de provimento judicial relativo à certeza
e liquidez do crédito. Isso porque, em tais hipóteses, inexiste
risco  de  qualquer  ato  de  constrição  judicial  de  bens  da
massa.
2. Recurso especial conhecido e provido.2

[…] Embora o artigo 18, alínea a, da Lei 6.024/74, preveja a
suspensão das ações em curso quando ocorre a decretação
da  liquidação  extrajudicial,  o  entendimento  jurisprudencial
dominante é no sentido de que referido preceito deve ser
mitigado em determinados casos, mormente quando a lide
não  produz  efeitos  diretos  no  acervo  patrimonial  da
liquidanda. - [...]3

Assim,  refuto o pedido de suspensão do processamento da
ação.

Sobre a matéria de fundo, inicialmente, destaco que os Embargos
de Declaração somente merecem acolhimento quando o Acórdão for eivado de
obscuridade, contradição ou omissão, a teor do art. art. 1022 do CPC:
2 (REsp 1298237/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015,

DJe 25/05/2015)
3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00016670920148150981, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 20-10-2015)
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CPC.  Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento
de  casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de
competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1o.

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.  

Analisando o aresto embargado, observa-se que a tese abordada
pelo embargante não prospera, tendo em vista que no esteio da determinação
do §8º do art. 3º da Lei nº 13.000/2014, deverá ocorrer o desmembramento do
processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em
apólices do ramo público, permanecendo na Justiça Comum o processamento
das ações de natureza privada, em que não há cobertura do FCVS, conforme
revela o §7º do mesmo dispositivo.

 Na decisão, foram examinadas expressamente todas as questões
pertinentes ao caso dos autos, assentando-se o seguinte:

[…] 
Embora o agravo interno confira ao relator a faculdade de se
retratar  monocraticamente  da  decisão  objeto  do  recurso,
entendo  que,  in  casu,  o  decisum ora  agravado  deve  ser
mantido pelos seus próprios fundamentos, razão pelo qual
os  trago  ao  crivo  deste  órgão  colegiado, nos  seguintes
termos:

“[...]
Em 18 de junho de 2014, foi convertida na Lei 13.000/2014
a Medida Provisória nº 633/2013, que acrescentou o art. 1º-
A  à  Lei  nº  12.409/2011,  autorizando  o  Fundo  de
Compensação  de  Variações  Salariais  (FCVS)  a  assumir
direitos  e  obrigações  do  Seguro  Habitacional  do  Sistema
Financeiro  da  Habitação  –  SH/SFH,  consoante  os
dispositivos a seguir elencados:

Art. 3o A Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações: 
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Art.  1o-A.  Compete  à  Caixa  Econômica  Federal  –  CEF
representar  judicial  e  extrajudicialmente  os  interesses  do
FCVS.
§ 1o  A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas
ações  judiciais  que  representem  risco  ou  impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas,
na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a
totalidade das ações com fundamento em idêntica questão
de  direito  que  possam  repercutir  no  FCVS  ou  em  suas
subcontas.
§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações
judiciais,  conforme parâmetros aprovados pelo CCFCVS e
pela Advocacia-Geral da União.
§ 4o  Todos os atos processuais realizados na Justiça
Estadual  ou  na  do  Distrito  Federal  devem  ser
aproveitados na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5o As ações em que a CEF intervir  terão prioridade de
tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure como
parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência física
ou  mental  ou  pessoa  portadora  de  doença  grave,  nos
termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de 2009.
§  6o  A CEF  deverá  ser  intimada  nos  processos  que
tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional
do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que
manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é
coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas,
deverá  ocorrer  o  desmembramento  do  processo,  com  a
remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em
apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça Comum
Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9o (VETADO).
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação
da Justiça Estadual permanecerão no âmbito estadual até
sua liberação ou a decisão final do processo.
Art. 4o A União, por intermédio da Advocacia-Geral da
União, poderá intervir nas ações de que trata o art. 1o-A
da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, na forma do art.
5o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997, ou avocá-las,
na forma do art. 8o-C da Lei no 9.028, de 12 de abril de
1995.
Art.  5o Em relação aos feitos em andamento,  a Caixa
Econômica Federal - CEF providenciará o seu ingresso
imediato como representante do FCVS. (negritei)

Feito  esse  registro,  observo  que,  diante  da  modificação
legislativa, há um novo posicionamento da Caixa Econômica
Federal frente às ações que envolvem seguro habitacional
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garantido  pelo  Fundo  de  Compensação  de  Variações
Salariais, porquanto, segundo os dispositivos supracitados,
a  intervenção  daquele  ente  passa  a  ser  obrigatória,
autorizando, também, a intervenção da União no feito, e, por
conseguinte,  o  deslocamento  do  processo  para  a  Justiça
Federal,  conforme  se  depreende  dos  artigos  4º  e  5º
sobreditos.

Na  hipótese  sub  examine,  houve  manifestação  da  Caixa
Econômica  Federal  no  sentido  de  ingressar  no  feito,
deslocando a competência da Justiça Federal.

Sobre  o  tema,  em  consonância  com  a  legislação  acima
declinada,  e,  notadamente,  o  teor  da  Súmula  1504 do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  jurisprudência  pátria  tem
perfilhado:

[...]
 
AGRAVO REGIMENTAL. CONFRONTO COM SÚMULA DE
TRIBUNAL  SUPERIOR.  SEGURO  HABITACIONAL.
INTERESSE  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  No  tocante  a
causas  envolvendo  seguro  habitacional,  havendo
possibilidade  latente  do  interesse  da  Caixa  Econômica
Federal, mormente em razão da intervenção do ente no feito
com  fundamento  em  afetação  da  relação  ao  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais.  FCVS, imperativo o
reconhecimento  da  competência  da  Justiça  Federal  para
apreciar a questão. Recurso não provido.5

 
COMPETÊNCIA. Seguro Habitacional Remessa dos autos à
Justiça  Federal  Intervenção  da  Caixa  Econômica  Federal
manifestando  expressamente  seu  interesse  no  feito,  em
razão do caráter  público da apólice securitária  (Ramo 66)
Lei  nº  13000/2014,  a  regulamentar  a  questão  Acerto  da
decisão que reconheceu a competência da Justiça Federal
para  apreciar  a  matéria,  nos  termos  do  art.  109,  I,  CF
Recurso desprovido.6

Assim sendo,  verificando tratar  a espécie de processo de
seguro  habitacional,  no  qual  a  Caixa  Econômica  Federal
manifestou interesse em ingressar no feito, revela-se correta
e  de  acordo  com  o  entendimento  sumular  o  declínio da
competência para a Justiça Federal.

Por  outro  lado,  constata-se  que  dentre  os  07 (sete)
mutuários  demandantes,  a  Caixa  Econômica  Federal

4 COMPETE  A  JUSTIÇA  FEDERAL  DECIDIR  SOBRE  A  EXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  JURÍDICO  QUE
JUSTIFIQUE A PRESENÇA, NO PROCESSO, DA UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS OU EMPRESAS PUBLICAS.

5  (TJMG; AInt 1.0024.08.008833-9/006; Rel. Des. Conv. Pedro Aleixo; Julg. 27/08/2014; DJEMG 05/09/2014)
6 (TJSP; AI 2130455-34.2014.8.26.0000; Ac. 7823399; Avaré; Sexta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Percival

Nogueira; Julg. 02/09/2014; DJESP 05/09/2014) 
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manifestou-se  no  sentido  de  integrar  a  lide  quanto  às
apólices de 06 (seis) deles, Lúcia Pessoa dos Santos, Paulo
Crisógno  Pereira  de  Oliveira,  Roberval  Rosado  da  Silva,
Severina Ana Fontoura, Telma Araújo de Albuquerque e Vera
Lúcia  Araújo  de  Albuquerque, afastando  seu  interesse
quanto ao seguinte mutuário: Severino dos Ramos Silva.

Assim, no esteio da determinação do §8º do art. 3º da Lei nº
13.000/2014,  deverá  ocorrer  o  desmembramento  do
processo,  com  a  remessa  à  Justiça  Federal  apenas  dos
pleitos fundados em apólices do ramo público (Lúcia Pessoa
dos Santos,  Paulo  Crisógno Pereira de Oliveira,  Roberval
Rosado da Silva, Severina Ana Fontoura, Telma Araújo de
Albuquerque  e  Vera  Lúcia  Araújo  de  Albuquerque),
mantendo-se  na  Justiça  Comum  Estadual  a  demanda
referente à apólice do demandante Severino dos Ramos da
Silva.

Dessa  forma,  declino  parcialmente  da  competência,
determinando a remessa dos presentes autos ao Tribunal
Regional  Federal  da  5ª  Região,  para  processamento  e
julgamento  do  recurso  de  Embargos  de  Declaração
interposto.

Ressalto, contudo, a aplicação do    §  8º do art. 3º da Lei nº  
13.000/2014  7  ,  determinando  à  escrivani  a    o  
desmembramento e autuação em novos autos, com cópia
integral  deste processo,  no que concerne ao promovente:
Severino dos Ramos Silva.

Após  a  cisão,  retornem-me  os  autos  conclusos  no  que
pertine  ao  processamento  competente  à  Justiça  Comum
Estadual,  ou  seja,  a  apreciação  dos  Embargos  apenas
referente  ao  demandante  Severino  dos  Ramos  da  Silva.
[...]”[...]

Como se pode observar, a matéria que o embargante indica nas
razões dos presentes embargos foi apreciada no acórdão, inexistindo, portanto,
a falha apontada.

Ademais,  é  certo  que  o  julgador,  conforme  as  previsões
constitucionais  (art.  93,  IX)  e  legais  (art.  458,  II,  do  CPC/1973),  deve
fundamentar suas decisões. Contudo, fundamentar não significa rebater, um a
um,  todos os  argumentos  levantados pela  parte.  Fundamentar  consiste  em
expor,  de forma clara e circunstanciada, os motivos que levaram à decisão,
cercando-a de argumentos técnico-jurídicos fortes o suficiente para infirmar os
demais  argumentos  deduzidos  no  processo  pelas  partes.  Veja-se  a
interpretação dada pelo STF ao art. 93, IX, da CF/88:

7 Art. 3º - […] § 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do
processo, com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-
se na Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.  
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Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em
recurso  extraordinário  (CPC,  art.  544,  §§  3°  e  4°).  2.
Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3.
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos  da  decisão.  4.  Questão  de  ordem  acolhida
para  reconhecer  a  repercussão  geral,  reafirmar  a
jurisprudência do Tribunal,  negar provimento ao recurso e
autorizar  a  adoção  dos  procedimentos  relacionados  à
repercussão geral.8

A  meu  ver,  o  decisum hostilizado  se  encontra  regularmente
fundamentado, posto que apresentou, de forma concisa, porém expressa, as
razões de convencimento, sem dar margem a interpretações contraditórias.

Desse modo, não merece qualquer reparo a decisão recorrida,
devendo os embargos serem rejeitados. 

Por outro lado, infere-se que o embargante, ao interpor o recurso
sem  qualquer  apontamento  de  possível  vício  a  ser  sanado,  objetiva
exclusivamente  trazer  à  rediscussão  questões  já  analisadas  no  mérito  do
acórdão, finalidade a qual não se presta a via recursal eleita, a não ser em
situações excepcionais, nas quais não se enquadra o presente feito. 

São ensinamentos do STJ: 

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior,
reexaminando  ponto  sobre  o  qual  já  houve
pronunciamento,  com inversão,  em conseqüência,  do
resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do
julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do
CPC.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e  assim
provido." 9  

"Doutrina  e  jurisprudência  têm  admitido  o  uso  de
embargos  declaratórios  com  efeito  infringente  do
julgado,  mas apenas em caráter  excepcional,  quando
manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal
outro recurso para a correção do erro cometido."10 

Não difere a posição do STF: 

"Não se justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual  dessa  modalidade  de  recurso,  a  sua

8 STF, AI 791292 QO-RG, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010.
9 RSTJ 30/412.
10STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 13.03.90, DJ 09.04.90, p. 2.745. 
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inadequada utilização com o propósito de questionar a
correção do julgado em obter,  em correspondência,  a
desconstituição do ato decisório." 11 

Assim, são incabíveis os embargos de declaração opostos, vez
que utilizados para reapreciar controvérsia já decidida.

Com essas considerações,  por  não haver  no acórdão qualquer
omissão  a  ser  sanada,  e  não  sendo  o  caso  de  reexame  das  questões  já
apreciadas, REJEITO os presentes embargos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado
para  substituir  o Des.  José  Ricardo  Porto) e  o  Des.  Leandro  dos  Santos.
Presente  à  sessão  o Exmº.  Dr.  Herbert  Douglas  Targino, Procuradora de
Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de
novembro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/5 

11RTJ 154/223 e 155/964. 
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